
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DE SANTA TEREZA - ACBST 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

ELEIÇÃO PARA O BIÊNIO 2024/2025 

 

DATA DA ELEIÇÃO: 17 DE DEZEMBRO DE 2023 

HORÁRIO: DAS 8 ÀS 17HS 

LOCAL: PRAÇA DUQUE DE CAXIAS  

              REGISTRO DE CHAPAS: 

As chapas podem ser registradas a partir do dia 03 até o dia 20 de novembro de 2023, das 19 às 

21hs, com o Presidente da Comissão Eleitoral, Clair José Benfica no CINE MIS Santa Tereza. Ligar 

antes para agendamento com o Presidente da Comissão (31) 99409-2026.  

É necessário que o representante da chapa apresente uma lista digitalizada com o nome completo 
dos componentes da chapa, para cada cargo pretendido, conforme estatuto da ACBST, Artigos: 13º; 
24º e 27º. O Estatuto está disponível no seguinte link:  
 
https://drive.google.com/drive/folders/1PciOdVviawjTVDAJe4gJk-5ez-wFmNgL?usp=sharing 

 
Deverá apresentar também cópia do documento de identidade com foto e de comprovante de 

endereço de cada componente da chapa. Para os membros da chapa que forem ocupar os cargos 

de Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários e 1º e 2º Tesoureiros, deverão ser apresentados 

comprovante de CPF ativo junto à Receita Federal, que pode ser obtido em:  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp 

Conforme artigos citados acima a chapa é composta por: 

Diretoria: 
Presidente e Vice-presidente 
Primeiro Secretário e Segundo Secretário 

Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro 

 

Conselho Consultivo: 

Cinco membros  

 

Conselho Fiscal: 

Três membros efetivos e Três membros suplentes. 

 

PODEM VOTAR OU SEREM VOTADOS 

Moradores do bairro maiores de 16 anos de posse do documento de identidade com foto e 

comprovante de endereço recente do próprio eleitor, como conta de energia, água, celular ou 

outras.  

https://drive.google.com/drive/folders/1PciOdVviawjTVDAJe4gJk-5ez-wFmNgL?usp=sharing
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp


Empresários com estabelecimento no bairro, mesmo não moradores, devem apresentar 

documento de identidade com foto, comprovante de endereço do estabelecimento e comprovante 

de proprietário e ou sócio da empresa. 

 

DA APURAÇÃO 

A apuração será feita pela Comissão Eleitoral, acompanhada de um fiscal de cada chapa, após o 

encerramento da votação. 

Demais questões serão resolvidas pela Comissão Eleitoral com base no estatuto da ACBST. 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

Clair José Benfica – Presidente 

Júlio César Scarpelli – Membro 

Eliza Maria de Fatima Peixoto Vale Gomes – Membro 

Conceição Amaral Andrade - Membro 

Jonas Rodrigues Frois – Membro 

 

BELO HORIZONTE, 03 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

 

 


